
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
 

________________________________________________________________________________________________________________________
__ 

Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 - Fone/ (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: 
previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 

R E T I F I C A Ç Ã O 
 
 

PORTARIA Nº 064/IPREJI/2024 
 

“Dispõe sobre a retificação do Art. 3º da Portaria nº 
059/IPREJI/2024 de nulidade do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição de Professor à servidora Eleni Jesus de 
Deus.” 

 

 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Altera o Art. 3º da Portaria nº 059/IPREJI/2024 com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de março de 2024, revogando os dispositivos em contrário da 
Portaria nº 055/IPREJI/2024.” 

 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná/RO, 06 de março de 2024. 

 
                                 
 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 3.628/GAB/PM/JP/2023 
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